
Cânrsrõr #[untripst §e Csgtslre[
ESTADo rro earaaxÁ

tls iir: ;,. .. . . , ..

F:tlrt '

ÀJc rNDrcÂÇÃo N" J \:) , DE 2020 cÂuma MUNtCtpAL DE CASCAVEL

.- .. . (Ptoponente: Veteador Mauro Seibert/Progressistas). Recebido em / '- ) /rs-J

Excelentíssrmo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICÂ, nos teÍmos que regem o art. 143 do Regrmento Intetno, seja encaminhado
expediente ao Poder Público Municipal, pâÍa que realtze estudos para instrtut a moeda
rrerde em nosso murucípio.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,3 de matço de2020.

Mauro Emílio Seibert
Vereador/Progressistas

Justificação

À presente indicação é necessária pâÍa promover a pÍeservação e consciência
ambiental, e, vem ao encontto do Projeto de Lei n" 25 de 2020.

A moeda tevela-se como pate de uma política de gestão ambiental, social e

econômica. Â separação de forma seletiva dos lixos dá direito 
^ 

tÍocà do reciclável pela moeda
verde que agregarâ um valot para cada material, um ciclo simples, rrras, c^p^z de transformar e

incentivar a adoção de hábitos sustentáveis na população cascavelense.

A ideia é estimulat, envolver e integrar empÍesas e famílias no processo de
minintzaçào da urtlização de fontes naturais e acumulação de resíduos, produzindo consciência e

desenvolvimento sustentável, que impacta significauvamente no aspecto social, econôrnico e

ambiental.

Saluta destacar, que o pÍocesso de reciclagem é um desafio que pÍomove postuÍâ
responsável e prudente de todos os envolvidos, e é capaz de estÍufuÍaÍ a pÍeservação do meio
ambiente de maneira equiJibtada e sustentável, conjeturando uma açáo que soma, produz,
úansforma e renova.

Neste diapasão, vale consignar os municípios de Curitiba e Pinhão no Paranâ,
bem como, Montenegro no Rio Grande do Sul, que aderiram a moeda como política ambiental
com referência em sustentabilidade ambiental.

Destarte, a açào sustenúvel vem ctescendo e ganhando espaço com resultados
expressivos em prol da saúde da natuteza e de todos os setes vivos.

Âssim sendo, espeÍo, pois, contar com a especial atenção a pÍesente solicitação,
paÍa que consigamos pÍeseÍvaÍ o meio ambiente de manefua sustentável e

as necessidades da sociedade hodierna e fututas gerações.
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